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Defensor Público Geral - DPGE

Ato de Admissão de Residente Jurídico

| De 18.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.002415/2018

O Defensor Público Geral do Estado, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, admite, na forma do processo nº E-
20/001/2415/2018, em conformidade com a Resolução DPGE nº 935/2018, os seguintes bacharéis de Direito, aprovados no 3º EXAME DE 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA JURÍDICA, realizado no dia 20.10.2018, os quais deverão atuar  
junto aos órgãos da Defensoria Pública, objeto de designação por parte da Coordenador Geral de Estágio e Residência Jurídica:

INÍCIO 21.01.2021

ALESSANDRA DA ROZA CHAVES GONCALVES

ALINE  COSTA MENDES

AMANA IQUIENE DA CUNHA SILVA

ANA CAROLINE BARROS DA SILVA

ANA LETÍCIA DA SILVA GUIMARÃES

ANA PAULA MARQUES DE SOUZA PAIVA

ARTHUR GIAMPAOLI LUNA

BÁRBARA GALVÃO BERNARDES DE OLIVEIRA

BEATRIZ FIGUEIRA COSTA FERREIRA

BEATRIZ MATTOS DA SILVA OLIVEIRA

BEATRIZ NASCIMENTO ANTUNES

BRUNA MORETI FONSECA SOMMER

CAMILA COSTA RODRIGUES

CAMILLA RODRIGUES TORRES

CAROLINA MATTOS DE BARROS LEITE
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CAROLINA MONTEIRO FREIRE

CAROLINA NONATO CARNEIRO

CAROLINE DOS ANJOS BELARMINO DA SILVA

CAROLINE MONTEIRO GUERRA

CLAUDIA JABOUR ANTONINI

CRISTINA DE BORBOREMA AREAS

DANIELLE AZARIAS CRUZ

DEBORA COSTA ALVES

DEBORA HELLEN DA COSTA CARDOZO

DEMETRIUS DIAS DA SILVA

DENIS ROBERTO PECANHA DE SANT ANNA ALMEIDA

DENISON AUGUSTO BATISTA

DESIRRE DAMIANA SOARES DOS SANTOS

DIEGO LOUVEN DOS SANTOS RIBEIRO

EDUARDA ANDRÉA BARBOSA CAMPOS

EDUARDO FERREIRA GOMES

ELIANE DE ARAÚJO REIS NUNES

FELIPE JONES GOMES ALVES BARRETO

FERNANDA CRISTINA CORRÊA DE FIGUEIREDO COSTA

FERNANDA MAGALHÃES DE ARAUJO

FERNANDA SALEME ARAUJO
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FLORENCE ALVES VARELA

GABRIELA CUCCO BARCELLOS

GABRIELLE SANTOS GOMES

GLAUCO MENDES MACIEL

GLENDA ZAMBRANO SANTOS

HEDIANÊZ APARECIDA DE SOUZA REGINALDO SANTANA

HUGO PEREIRA SIQUEIRA

ISABELA ESCHER REBELO

IZABELA FERNANDES SANTOS

JENIFFER SOUZA VIEIRA RODRIGUES

JENNIFER CATTEM CONTE

JOÃO CARLOS TEIXEIRA BARROS

JÔNATAS LEVI SANTOS COLLARES

JOSE VICTOR TERRA DUARTE

KARYNNE ROBERTA BORBA ANTUNES

LAÍNE REGINA SOARES RAMOS

LAÍS ANDRADE SANTOS

LARA PEREIRA RIZZO

LARISSA FERREIRA JOAQUIM BARBOSA

LARISSA PESSANHA DE SOUZA

LIGGIANE MANHAES DOS SANTOS
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LUANA ANDRE MARTINS

LUANA ANGELO LEAL DE OLIVEIRA

LUIZ CARLOS ALVES

MARCO AURÉLIO DE MORAES PIRES

MARGARETH APARECIDA MAGALHÃES DO NASCIMENTO

MARIANA CANHA ANDRADE SILVA

MARIANA LUCCHESE ZARRO

MARIANA PADOVANI RAMOS DA SILVA

MATEUS NASCIMENTO ZGUR

MATHEUS HENRIQUE ATAIDE DOS SANTOS

MONIQUE SANTOS DE FREITAS

NATHALIA AZARA DE ANDRADE

PAOLA STELLA GIGLIO BOTTINO

PAULO DE TARSO DUARTE VIANNA SOUZA

PEDRO AUGUSTO TORRES DE MELLO PEREIRA

PEDRO CORVELLO COELHO PARADA

PEDRO RICARDO BAPTISTA SILVA

RAFAELLA OLIVEIRA KESSLER

RODRIGO MOREIRA DE MELLO

TAIZA MATOS SENA

TALITA SILVA MENDONÇA
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THACILA APARECIDA DOS SANTOS

THAÍS CRISTINA DE FIGUEIREDO

THAISSA PEREIRA DA SILVA

THALES DO AMARAL LIMA ARAUJO

THAMIRIS JANDRE ANDRÉ

WILKER LUIZ FERNANDES

YAN KAMAR ANDRADE SANTOS

Id: 202100071 - Protocolo: 0515348

Ato de Designação

| De 18.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNA o Exmo. Defensor Público CRISTIAN PINHEIRO BARCELOS para, sem prejuízo de suas atribuições e sem 
ônus aos cofres públicos, atuar em favor do assistido S.M.S, nos autos dos processos nº 0018661-86.2015.8.19.0037, 0016929-
36.2016.8.19.0037 e 0016928-51.2016.8.19.0037, em trâmite na 3ª Vara Cível de Nova Friburgo.

Id: 202100075 - Protocolo: 0515118

| De 19.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

TORNA SEM EFEITO a designação do Exmo. Defensor Público Dr. FLÁVIO EDUARDO LETHIER RANGEL 
para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências presenciais do dia 21.01.2021, perante o Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Macaé. 

TORNA SEM EFEITO a designação da Exma. Defensora Pública RENATA CORRÊA LEITE NEMER SAUD, sem 
prejuízo de suas atribuições, atuar nas audiências presenciais do dia 26.12.2020, perante o Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Macaé.

DESIGNA o Exmo. Defensor Público Dr. FLÁVIO EDUARDO LETHIER RANGEL para, sem prejuízo de suas 
atribuições, atuar nas audiências presenciais do dia 26.01.2021, perante o Juízo da 2ª Vara Criminal na Comarca de Macaé.

DESIGNA a Exma. Defensora Pública Dra. RENATA CORREA LEITE NEMER SAUD para, sem prejuízo de suas 
atribuições, atuar nas audiências presenciais do dia 21.01.2021, perante o Juízo da 2ª Vara Criminal na Comarca de Macaé.

DESIGNA o Exmo. Defensor Público Dr. CARLOS MOLISANI MENDONÇA para, sem prejuízo de suas atribuições, 
atuar nas audiências presenciais do dia 22.01.2021, perante o Juizado Especial Adjunto Criminal na Comarca de Macaé.

Id: 202100082 - Protocolo: 0515914

Ato de Apostilamento de Alteração de Nome

| De 19.01.2021
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Referência: Processo nº E-20/001.005208/2020

Fica ALTERADO o nome da servidora ALESSANDRA GOMES DE MELLO DA SILVA, matrícula nº 9695081, para 
ALESSANDRA GOMES DE MELLO GALVÃO, em virtude de alteração de estado civil.

Id: 202100078 - Protocolo: 0513816

Referência: Processo nº E-20/001.000211/2021

Fica ALTERADO o nome da servidora VERA LUCIA ALVES DE ALMEIDA, matrícula nº 9326836, para  VERA 
LUCIA DE ALMEIDA GOMES, em virtude de alteração de estado civil.

Id: 202100078 - Protocolo: 0515528

1º Subdefensor Público Geral - 1SUB

Ato de Deferimento

| De 15.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.007403/2020 - Interessado(a): DANIELE GUIMARÃES FERREIRA MUZI, matrícula: 30950752

Considerando o Despacho NUDIR 0512569, CONCEDO o direto à percepção de 10% de triênios, correspondente ao tempo 
de serviço público apurado, com validade a contar de 05.12.2019, de acordo com o disposto na Lei Estadual nº 1258/1987.

Id: 202100073 - Protocolo: 0513895

Conselho Superior - CS

Pauta de Reunião

| De 19.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.000145/2018

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO CONSELHO SUPERIOR

EDITAL

O     PRESIDENTE     DO CONSELHO SUPERIOR CONVOCA       os(as) Exmos(as). Srs(as). Defensores(as) Públicos(as) 
Conselheiros(as) para reunião extraordinária no dia 01.02.2021, às 10 horas, via remota, com a seguinte ordem do dia:

PROCESSOS PARA JULGAMENTO

E-20/001.010150/2019 (Eleição de Corregedor: composição da lista tríplice para o cargo de Corregedor Geral da Defensoria Pública do Estado 
do Rio de Janeiro). Requerente: Rômulo Souza de Araujo. Relator: Marcelo Leão.

Id: 202100085 - Protocolo: 0516006

Ato de Deferimento

| De 19.01.2021

Referência: Processo nº E-20/20006/2016 - Interessado(a): CORREGEDORIA-GERAL, matrícula: @matricula_interessado@
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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR, nos termos da Deliberação n° 110/2016 do Conselho Superior, faz publicar os atos 
declaratórios de confirmação dos Exmos. Defensores Públicos aprovados no XXV Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro, abaixo listados:

ANA CAROLINA PALMA DE ARAUJO

ANA LUIZA DE SOUZA BILORIA ALVES

ANDREIA HELENA CONDE FALCÃO RIBEIRO

BEATRIZ CARVALHO DE ARAUJO CUNHA

CAMILA OLIVEIRA ZIMMERMANN

DEBORAH CALDEIRA ESPINDOLA SALES

ELISA COSTA DE OLIVEIRA

FERNANDA FABREGAS FERREIRA

FERNANDA MAIA DO COUTO

GABRIEL ALBERNAZ DA CONCEIÇÃO

ISABEL DE OLIVEIRA SCHPREJER

ISABEL SILVA IZIDORO DA FONSECA

ISABELA LEAL GONÇALVES

IVANA ARAÚJO MOTA

JOSE CARLOS LIMA DOS SANTOS

JOSE ROBERTO SOTERO DE MELLO PORTO

JULIANA FIANI PERTENCE

LIVIA CORREA BATISTA GUIMARAES

LUIZA FERNANDS CASTELO MACIEL

MARCELLE HENRIQUES DA SILVA BADINI

MARIA CAROLINA TAVARES GERALDINO MAIA
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MARIANA CASTRO DE MATOS

MARIANA DOS SANTOS DE ALMEIDA MOTTA

MARINA KAORI PINHERIO

MAYRA DOS SANTOS LOYOLA

MICHELE DE MENEZES LEITE

MUSA MAXIMO GOMES FERRAZ

NATHALIA PARENTE DE AZEVEDO

PATRICIA SILVA PORTO RIBEIRO

PAULA ANDRESSA FERNANDES BENETTE

PRISCILLA SOUTO PORTO CYFER

RAFAEL BOMFIM LINS

RENATA PINHERIO PEREIRA

RICARDO DE MATTOS PEREIRA FILHO

VITOR MARCIO DE ABREU CUCONATO

VIVIANE SILVA SANTOS TARDELLI

Id: 202100086 - Protocolo: 0516007

Secretaria da Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

Portaria

| De 19.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.000522/2021

PORTARIA NUCONT/DCLC/DPRJ Nº 1/2021

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO VISANDO A APURAÇÃO 
DE FALTA CONTRATUAL E EVENTUAL 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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CABÍVEIS.

Considerando a delegação de competência do Defensor Público Geral do Estado do Rio de Janeiro prevista na Resolução 
DPGE nº 1073 de 13 de janeiro de 2021 e a informação prestada no processo E-20/001.000522/2021, por 
meio da Comunicação Interna DPGERJ/STIC/Nº 2/2021, na qual se aponta falha contratual consubstanciada na não remoção dos 
equipamentos referentes ao contrato 22/2015, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e a sociedade empresária 
Investiplan Computadores e Sistemas de Refrigeração EIRELI; o Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação, Dr. Marlon Vinícius 
de Souza Barcellos, no uso das suas atribuições legais conferidas, DETERMINA a instauração de procedimento administrativo para apurar 
a falta contratual e decidir acerca do cabimento da aplicação de sanções administrativas à Contratada.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Id: 202100079 - Protocolo: 0515952

Coordenação de Movimentação - COMOV

Ato de Deferimento

| De 15.01.2021

Referência: Processo nº E-20/10458/2012 - Interessado(a): MARCELLA BARA FERREIRA, matrícula: 9695974

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao gozo de 
férias no mês de FEVEREIRO de 2021, e excluo o/a requerente da tabela.

Id: 202100074 - Protocolo: 0514482

| De 18.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001/2489/2016 - Interessado(a): JULIANA FIANI PERTENCE, matrícula: 30894984

Tendo em vista os motivos expostos e a coincidência de interesses, bem como a ausência de prejuízo à elaboração do mapa de movimentação, 
DEFIRO os pedidos de PERMUTA, fixando as férias dos Requerentes da seguinte forma:

1) DRª. KÁTIA MITSUE PETER TAKENAKA,  mat. nº 930.861-0, no mês de ABRIL de 2021;

2) DRº. FLÁVIO ALEXANDRE B. CABRAL, mat. nº 969.615-4, no mês de OUTUBRO de 2021;

3) DRª. JULIANA FIANI PERTENCE, mat. nº 308949-4, no mês de JUNHO de 2021. 

Id: 202100074 - Protocolo: 0514936

Referência: Processo nº E-20/10543/2000 - Interessado(a): PALOMA ARAÚJO LAMEGO, matrícula: 8527517

Diante do requerido, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias no período de 16.01.2021 a 31.01.2021, e excluo a Requerente da 
tabela de afastamentos no mencionado, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202100074 - Protocolo: 0514921

Referência: Processo nº E-20/11167/2010 - Interessado(a): DANIELLA ANDRADE GIRARDI, matrícula: 896714

Nos termos do art. 14, I, da Resolução DPGE n.º 895/2017, e considerando o término do último período de licença aleitamento em 13.02.2021,  
DEFIRO a fruição de licença prêmio de 14.02.2021 a 15.03.2021 (1º mês), de 16.03.2021 a 14.04.2021 (2º mês), e de 15.04.2021 a 14.05.2021 
(3º mês), referente aos períodos aquisitivos de 11.11.2003 a 08.11.2008 e  09.11.2008 a 07.11.2013 (certidão 0469947).

Id: 202100074 - Protocolo: 0514984
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Referência: Processo nº E-20/12268/2009 - Interessado(a): KÁTIA MITSUE PETERS TAKENAKA, matrícula: 9308610

Tendo em vista os motivos expostos e a coincidência de interesses, bem como a ausência de prejuízo à elaboração do mapa de movimentação, 
DEFIRO os pedidos de PERMUTA, fixando as férias dos Requerentes da seguinte forma:

1) DRª. KÁTIA MITSUE PETER TAKENAKA,  mat. nº 930.861-0, no mês de ABRIL de 2021;

2) DRº. FLÁVIO ALEXANDRE B. CABRAL, mat. nº 969.615-4, no mês de OUTUBRO de 2021;

3) DRª. JULIANA FIANI PERTENCE, mat. nº 308949-4, no mês de JUNHO de 2021. 

No ensejo, verifica-se que a DRª. KÁTIA MITSUE PETER TAKENAKA solicitou renúncia de suas férias de ABRIL de 2021, ora permutadas. 
Desta forma, considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao 
gozo de férias no mês de ABRIL de 2021, e excluo a DRª. KÁTIA MITSUE PETER TAKENAKA da tabela de férias.

Após, encaminhem-se os autos ao Exmo. 1.º Subdefensor Público Geral para apreciar o pleito indenizatório.

Id: 202100074 - Protocolo: 0514969

Referência: Processo nº E-20/10.364/2012 - Interessado(a): FLAVIO ALEXANDRE BARBOSA CABRAL, matrícula: 9696154

Tendo em vista os motivos expostos e a coincidência de interesses, bem como a ausência de prejuízo à elaboração do mapa de movimentação, 
DEFIRO os pedidos de PERMUTA, fixando as férias dos Requerentes da seguinte forma:

1) DRª. KÁTIA MITSUE PETER TAKENAKA, mat. nº 930.861-0, no mês de ABRIL de 2021;

2) DRº. FLÁVIO ALEXANDRE B. CABRAL, mat. nº 969.615-4, no mês de OUTUBRO de 2021;

3) DRª. JULIANA FIANI PERTENCE, mat. nº 308949-4, no mês de JUNHO de 2021. 
 

Id: 202100074 - Protocolo: 0514961

Referência: Processo nº E-20/11011/2003 - Interessado(a): MARINA MAGALHÃES LOPES, matrícula: 8773947

Considerando a titularidade do interessado, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da ausência de 
prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de 
férias no período de 19.04.2021 a 20.04.2021.

Id: 202100074 - Protocolo: 0515046

Referência: Processo nº E-20/11825/2006 - Interessado(a): DANIELLA ANDRADE GIRARDI, matrícula: 8967143

Diante do requerido, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO de férias nos períodos de 01.03.2021 a 31.03.2021 e 01.04.2021 a 30.04.2021, 
e excluo a Requerente das tabelas de afastamentos nos mencionados, podendo gozá-las oportunamente.

Id: 202100074 - Protocolo: 0515165

Referência: Processo nº E-20/10921/1995 - Interessado(a): LUIZ INACIO ARARIPE MARINHO, matrícula: 8169534

Diante do requerido, bem como da informação constante do doc. 0515216, ACOLHO o pedido de CANCELAMENTO da renúncia antecipada 
das férias referentes ao 2º período de 2021.

Quanto ao pedido de férias para o mês de julho, venha a concordância da Coordenação. 

Id: 202100074 - Protocolo: 0515259

| De 19.01.2021
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Referência: Processo nº E-20/11688/2003 - Interessado(a): GABRIELLE MITIDIERI FIGUEIREDO VALADARES, matrícula: 8774192

Considerando a titularidade do interessado, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da ausência de 
prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de 
férias nos períodos de 22.02.2021 a 12.03.2021; 28.06.2021 a 30.06.2021 e 19.07.2021 a 23.07.2021.

Id: 202100080 - Protocolo: 0515648

Ato de Indeferimento

| De 18.01.2021

Referência: Processo nº E-20/11825/2006 - Interessado(a): DANIELLA ANDRADE GIRARDI, matrícula: 8967143

A Requerente fez pedido de readequação das férias, já que deferido no autos do processo SEI  nº E-20/11167/2010 a licença prêmio de 
14.02.2021 a 14.05.2021.

Contudo, pela resolução 895/2017, o período a ser readequado é aquele correspondente ao ano do término da licença maternidade.

Desta feita, considerando que a licença maternidade findou-se no ano de 2020, e no referido ano a Requerente renunciou os dois períodos de 
férias, incabível o pedido de readequação.

Outrossim, a lei não autoriza a readequação de férias do ano subsequente, ainda que em gozo de licença aleitamento.

Ante o exposto, INDEFIRO a pedido de readequação de férias feito pela Requerente.

Id: 202100074 - Protocolo: 0515010

Coordenação de Estágio e Residência jurídica - COERJ

Extrato de Instrumento Contratual

| De 19.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001.003961/2020

INSTRUMENTO: Contrato nº 05/2021

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ) e CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CIEE/RJ

OBJETO: Contratação de agente de integração para operacionalizar o Programa de Estágio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro - 
DPRJ

VALOR GLOBAL: R$ 55.422.120,00 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e vinte e dois mil cento e vinte reais).

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2021

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 1º de fevereiro de 2021.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993

Id: 202100072 - Protocolo: 0515450

Extrato de Termo de Rescisão Unilateral
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DESDE 25 DE NOVEMBRO DE 2019

Edição N.º 013 / 2021 Publicação: Quinta-Feira, 21 de Janeiro de 2021

| De 19.01.2021

Referência: Processo nº E-20/001/2886/2017

INSTRUMENTO: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 26/2018.

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – DPRJ e SUPER ESTÁGIOS LTDA ME.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a RESILIÇÃO UNILATERAL do CONTRATO ORIGINAL, relativo à contratação de 
agente de integração para operacionalizar o Programa de Estágio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, mediante concessão de 
bolsa de estágio a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos de ensino regular oferecidos por instituições 
públicas ou privadas de ensino superior, médio, técnico e profissional, conforme previsto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

DATA DA ASSINATURA: 19 de janeiro de 2021

PRAZO: Por força da presente RESILIÇÃO UNILATERAL, a CONTRATANTE dá por terminado o CONTRATO ORIGINAL no dia 31 de 
janeiro de 2021

FUNDAMENTO: O presente instrumento está amparado no art. 79, inciso I, e art. 78, incisos XII, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, e 
na Cláusula Segunda parágrafo único do 1º Termo Aditivo ao CONTRATO ORIGINAL.

Id: 202100077 - Protocolo: 0515476
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